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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

coMrssÃo PERMANENTE DE L|C|TAçÃO

DISPENSA NO DVOOO5T/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO1 í9/2022
CONTRATO No: 00158/2022-CPL

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAAPORÃ E THIAGO DANTAS GOMES
GONÇALVES, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado preÍeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - pB, CNpJ no
08.865.644/000 í -54, neste ato representada pelo prefeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - pB, CpF no 90g.52.1 .S04-g2.
Carteira de ldentidade no 1.648.35g SSp/pB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro tado THTAGO DANTAS GOMES GONÇALVES _

RUA PAULO ROBERTO DE SOUZA ACIOLY, 463 - BESSA - JOÃO ÉESSOA.
PB, CPF n' 075.744.424-52, neste ato representado por Thiago Dantas Gomes
Gonçalves, Brasileiro, Médico Veterinário, residente e dorniciliádo na Rua paulo
Roberto de Souza Acioly, 463, Bessa - João pessoa - pB. CpF no 075.744.424_
52, Carteira de ldentidade no 3103330 SSp/pB, dolavante simplesmente
coNTRATADo, decidiram as partes csntratantes assinar o presente contrato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contÍato demrre da Dispensa de Licitação no DV00057/2022, processada
nos termos da Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 19g3; Lei Complementar
no 123, de'14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alteraÇÕes posteriores das reÍeridas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
to: coNTMTAÇÃo DE MEDTCO

CONTRA BRUCELOSE NESTE
A SECRETARIA DE AGRICULTURA,

o serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificaçóes técnicas
correspondenles, processo de Dispensa de Licitação n" OVOOOSI TZOZZ éinstruções do Contratante, documentos 

"r... 
qrL ficam fazendo partei

integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

clÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:

Ruo Sslomao Vêloso, 50 - Centro
CNPJ: Oll.E65.á4,0/OOOI-S4
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PRETEIÍURA DE

OValôitUtal'dé§te contrato, a base do preço prcposto, é de R$ 10.200,00 (DEZ
MIL E DUZENTOS REAIS).

cóDrco DtscRtMtNAçÃo uNtDADEeuANTtDADEp.uNtrÁnto p. TorAL
1 VACTNAÇÃO DESERVTÇO I 10.200,00 10.200,00

BEZERRAS
BOVINA FEMEAS
DE 03 (TRES) A 08
(orTo) MESES DE
IDADE COM TOTAL
DE 110 CABEÇAS,
COM MARCAÇÃO A
FERFTO CANDENTE
A FOGO NA FACE
ESQUERDA DO
BOVINO
VACINADO, E 4OO

CABEÇAS DE
VACAS ADULTAS.
NUM
QUANTITATIVOS
TOTAL GLOBAL DE
510 CABEÇAS,
REAZAÇÃO EM
05(crNCo) DtAS A
15(QUTNZE) DtAS
DE EXECUÇÃO:A
VACINA UTILIZADA
SERA A RB51 DA
MSD PARA AS
VACAS ADULTAS E
A 819 DA MSD
PARA AS
BEZERRAS DE 03 A
08 MESES DE
IDADE, ESSE
VALOR INCLUI
AOUTSTÇÃO DOS
INSUMOS E EPIS
UTILIZADO NO
TRABALHO A SER
REALIZADO

Tota!:10.200,00

CLAUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e nrediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno ce um ano, na mesma
proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por

Ruo Solomôo Veloso, 5O - Centro
CNPJ: 08.8ó5.ó44IOOOI-54
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besê Urnê§dê'ápresentação da assinatura do contrato, exclusivamente paià as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
02.0000 - EXEcuTtvo
02.110- SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA
02110.20.122,2005.2920_ MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
AGRICULTURA
3.3.90.36.00.00 5OT OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA
ESSAS DOTAÇOES PODERAO SOFRER ALTEM OES.

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:
a) O pagamento será efetuado medíante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
b) De acordo com a Lei Municipal N' 738/2018 regulamentado pelo Decreto N.
07112018 que dispoe sobre as diretrizes para a política municipat de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percenhral de 2ok (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
con'tratos administrativos celebrados rlom o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços.

CLAUSULA SÉTIMA . DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto
ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas
no Art.57, § 1o, da Lei 8.666193, estão abaixo indicados e serão considerados
da assinatura do Contrato:
a - lnício: 5 (cinco) dias;
b - Conclusão: 15 (quinze) dias.

Ruo Solomõo Veloso, SO - Centro
CNPJ: O8.8ó5.ó44lOOO'l-54





Ruo Solomôo Veloso, fO - Centro
CNPJ: OE.6ó5.644lOOOt-54

resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condiçôes de adimplemento das
obrigaçóes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts.73 a
76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, ás seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5oÂ (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar
em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até
02 (dois) anos; e - declaração de inidcneidade para licitaÍ ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que se.ia promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de í o/o (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DA COMPENSAçÃO HNANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
será admitida a compensaÇão financeira, devida desde a data limite fixada para
o pagamento até a data coÍrespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em nzÁo do atraso no pagamento serão
calculados corn utilização da seguinte fórmula: EM = N x Vp x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parceia a ser paga; e I = íÃdice de
compensação Íinanceira, assim apurado: | = (fX = 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úllimos doze nreses ou, na sua Íalta,
L:rn novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste ctintrato, as parles elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

Pr!í!rtuí, Munlog3l dt (.epoíà/PB
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Folha
, pôt'etstaÍêh1'de pleno acordo, foi lavrado o presente co

vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, 20 de Setembro de 2022.

MONTEIRO
Prefeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATA

GONçALVES
THIAGO DANTAS GOMES
GONÇALVES
075.744.424-52

TESTEMUNHAS

4o»21+q )qas

PELO CONTRATI

Ruo Solomôo Veloso, SO - Centro
CNP J: O8.8ó5.ó44IOOOI-54

DANT




